LEI Nº 3.183, DE  18  DE JULHO DE 2011

Institui o piso salarial municipal para os servidores públicos do Poder Executivo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui o piso salarial municipal para os servidores públicos de Timóteo.

Art. 2º O piso salarial municipal para os servidores públicos do Poder Executivo é de R$545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais).

§ 1º  O disposto nesta Lei não se aplica aos servidores alcançados pela Lei nº 2.931, de 13 de março de 2009.

§ 2º  O valor do piso salarial deverá ser revisto anualmente e será fixado por decreto do Poder Executivo.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2011.

Timóteo, 18 de julho de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

